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EXTRATO DE PROJETO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

Nome do Projeto: Sala Multissensorial: potencializando o ambiente terapêutico 

 

2. DIAGNÓSTICO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE de Telêmaco Borba, CNPJ 77480135/0001-26, 

encontra-se filiada à Federação Nacional das APAES sob nº 336 de 26 de outubro de 1978. Foi reconhecida 

como Utilidade Pública Federal (Decreto nº 91108 de 12/03/85), Utilidade Pública Estadual (Decreto nº 8087 de 

05/06/85) e Utilidade Pública Municipal (Decreto nº 2883 de 29/03/79) Possui Registro no Conselho Nacional 

de Serviço Social (Nº 225.632/79) e Certificado de Fins Filantrópicos (Processo nº 28978.008585/93-60). A 

presidente atual é a Sra. Ane Cristina Correa de Morais, CPF: 039.029.539-69 e RG nº 8.259.544-9.  

A Instituição criou e mantém a Escola São Geraldo – Educação Infantil, Ensino Fundamental, na 

modalidade de Educação Especial, situada na Rua Getúlio Vargas, 79, com a finalidade de efetivar o processo 

de apropriação do conhecimento pelos estudantes, respeitando os dispositivos constitucionais Federal e 

Estadual, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96, Lei 13005/2014 – Plano 

Nacional de Educação, Resolução nº 02/01 (CNE/CEB) – Diretrizes Nacionais para oferta a Educação Especial 

na Educação Básica, Deliberação nº 02/03 (CEE/PR), Parecer CEE/CEB) nº 108/10, Parecer CEE/CEIF/Cemep 

nº 07/14. e Parecer CEE/Bicameral nº 128/18.  

Nosso estabelecimento atende 226 pacientes com deficiência intelectual, múltipla deficiência e 

transtornos globais do desenvolvimento. Considerando que estes indivíduos enfrentam limitações especiais que 

restringem suas experiências, limitando o desenvolvimento neuropsicomotor e, portanto, agravamento de seus 

sentidos e das habilidades cognitivas, necessário se faz a inclusão de novos serviços médico-assistenciais. 

Nesse contexto, as salas de estimulação sensorial oferecem uma oportunidade única para vivenciar 

experiências terapêuticas, educacionais e superar as barreiras impostas pelas condições individuais em relação 

a cada modalidade sensorial, como a visão, audição, olfato, paladar, tato, vestibular e propriocepção. 

 

3. OBJETIVO DO PROJETO 
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Objetivo Geral: 

- Ampliar os serviços de atenção à saúde da pessoa com deficiência através da implantação de uma sala para 

estimulação sensorial. 

 

Objetivos Específicos: 

- Estabelecer o memorial descritivo para a definição de diretrizes para a criação de ambiente adequado; 

- Adequar o espaço físico para a implantação da sala multissensorial; 

- Realizar estudo dedetalhamento de custos; 

- Verificar a acessibilidade e segurança da sala; e, 

- Preparar a equipe profissional para o correto uso da sala e equipamentos. 
 

4. PÚBLICO ATENDIDO – BENEFICIÁRIOS DO PROJETO 

O projeto Sala Multissensorial: potencializando o ambiente terapêutico, beneficiará a todos os indivíduos 

em atendimento pela entidade, hoje num total de 226 pessoas, cujo número aumenta com frequência, 

principalmente com o crescente encaminhamento de pessoas com diagnóstico de transtorno do espectro autista. 

O atendimento pode ser estendido à demais pessoas com deficiência da comunidade de acordo com a 

disponibilidade dos profissionais  

 

5. DURAÇÃO DO PROJETO 

90 dias após a aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Telêmaco Borba – PR. 

 

6. CUSTO DO PROJETO 

Nº 
Item 

Escopo do Projeto Custo 

01 Elaboração do Projeto pela empresa contratada: memorial descritivo, desenho 
3d e layout 

R$ 250.000,00 
 

02 Instalação da sala sensorial 

03 Treinamento para manuseio dos equipamentos 
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04 Treinamento terapêutico para os profissionais  

 
 
 
 

 

Telêmaco Borba, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 
 

Proposta de projeto APROVADA pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Telêmaco Borba/PR, através da Resolução Nº. 57/2024, estando apto a apresentar a PROPOSTA 
INTEGRAL – Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, conforme Resolução Nº. 46/2024, e a captar 
recursos dedutíveis do Imposto de Renda, no que rege o art. 260 da Lei Nº. 8.069/1990, alterada pela Lei 
Nº. 12.594/2012 e Lei Nº. 14.692/2023. 
 
Nome: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco Borba – Paraná. 
CNPJ: 31.171.987/0001-30 
Endereço: Avenida Samuel Klabin, Nº. 725, Centro, CEP 84.261-050, Telêmaco Borba – PR 
Agência: 0665-3 
Conta Corrente: 55844-3 

 


